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PROJETO DE LEI Nº 4.672, DE 2016 

Altera o art. 12 da Lei nº 8.212 e o art. 
11 da Lei nº 8.213, ambas de 24 de 
julho de 1991, para dispor sobre a 
contratação de empregados, por 
segurados especiais do Regime Geral 
de Previdência Social. 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 8º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12. ............................................................................ 

........................................................................................... 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 

contratados por prazo determinado ou de trabalhador de 

que trata a alínea “g” do inciso V do caput deste artigo, à 

razão de no máximo 180 (cento e oitenta) pessoas por 

dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, 

ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não 

sendo computado nesse prazo o período de afastamento 

em decorrência da percepção de auxílio-doença.  

.................................................................................” (NR) 

 



Art. 2º O § 7º do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 11. ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 

contratados por prazo determinado ou de trabalhador de 

que trata a alínea “g” do inciso V do caput deste artigo, à 

razão de no máximo 180 (cento e oitenta) pessoas por 

dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, 

ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não 

sendo computado nesse prazo o período de afastamento 

em decorrência da percepção de auxílio-doença.  

.................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2017. 
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Presidente 


